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PARANÁ, o DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ, o DIRETOR
PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ e o

DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO PARANÁ no uso das suas atribuições conferidas pelo artigo 4º da Lei

Estadual nº 21.352, de 1º de janeiro de 2023 e, considerando o contido no

protocolo 25.131.118-8,

RESOLVEM:

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho para a realização de estudos e
apresentação de proposta, visando a regulamentação da Lei Estadual nº 22.536

de 14 de julho de 2025, que dispõe sobre produção agroecológica e produção

orgânica no Estado do Paraná.

Art. 2° O Grupo de Trabalho será composto dos seguintes membros:

I – Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (Seab)
a) Marcia Cristina Stolarski, titular, RG nº 2.xxx.824-x;

b) Letycia de Paula Hoffmann, suplente, RG nº 13.xxx.863-x.

II – Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater
(IDR-Paraná)

a) Moacir Roberto Darolt, Pesquisa, titular, RG nº 6.xxx.488-x;

b) Orlando Assis, Extensão, suplente, RG nº 4.xxx.112-x.

III – Instituto de Tecnologia do Paraná (Tecpar)
a) Maria Lucia Massuchetto, Centro de Certificação, titular, RG nº

1.xxx.609-x;

b) Rochelly Valeska Hubner, Certificação de Produtos, suplente, RG nº

9.xxx.182-x.

IV – Agência de Defesa Agropecuária do Paraná (Adapar)
a) Leandro Dadalt, titular, RG nº 6.xxx.292-x;

b) Luiz Pasqualin, suplente, RG nº 6.xxx.118-x.

V – Conselho de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar do
Paraná (Cedraf)

a) Claudio Luiz Guimarães Marques, titular 1, RG nº 1.xxx.913-x;

b) Elisangela Bellandi Loss, titular 2, RG nº 7.xxx.601-x;

c) Marcelo Passos, suplente 1, RG nº 1.xxx.919-x;

d) Manuela de Faria, suplente 2, RG nº 7.xxx.664-x.

§ 1º O Grupo de Trabalho será coordenado pela Seab.

§ 2º O Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de outros órgãos,
entidades ou instituições, públicas ou privadas para, em caráter extraordinário,

participarem das discussões de questões específicas ou especializadas.

§ 3º As atividades desenvolvidas pelo Grupo de Trabalho serão

consideradas prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 4° O Grupo de Trabalho terá prazo até 30 de junho de 2026, podendo
ser prorrogado, para conclusão de seus trabalhos e apresentação do relatório

final.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Márcio Fernando Nunes,

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento e Presidente do
Cedraf.

Natalino Avance de Souza,

Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná –
Iapar-Emater.

Otamir Cesar Martins,

Diretor-Presidente da Agência de Defesa Agropecuária do Paraná.

Eduardo Marafon,

Diretor-Presidente do Instituto de Tecnologia do Paraná.

26574/2026

RESOLUÇÃO Nº 47, de 6 de março de 2026.

Dispõe sobre a implantação e estruturação da Rede Paranaense de Assistência Técnica e Extensão

Rural (Ater), conforme princípios e objetivos da Lei nº 17447, de 27 de dezembro de 2012 que

instituiu a Política Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural (Peater-PR) e Programa

Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural (Proater-PR).

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO , no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90, parágrafo único,

inciso II, da Constituição do Estado do Paraná, art. 4º da Lei Estadual nº 21.352, 1º de janeiro de 2023, e art. 17, inciso I do regulamento aprovado na forma de anexo pelo

Decreto Estadual nº 5.499, de 20 de agosto de 2020; considerando as competências previstas na Lei nº 17.447, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Estadual

de Assistência Técnica e Extensão Rural (Peater-PR),

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Rede Parananense de Assistência Técnica e Extensão Rural (Ater) e estabelecer os procedimentos e documentos para sua implantação e estruturação,

conforme a seguir:

1. Normas Gerais (Anexo I);
2. Requerimento de adesão – Municípios (Anexo II);
3. Check list – Requerimento adesão Municípios (Anexo III);
4. Requerimento de adesão – Entidades (Anexo IV);
5. Check list – Requerimento adesão Entidades (Anexo V);
6. Requerimento de adesão – Profissionais Liberais (Anexo VI);
7. Check list – Requerimento adesão Profissionais Liberais (Anexo VII);
8. Termo de Adesão (Anexo VIII);
9. Certificado de Adesão (Anexo IX).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Márcio Fernando Nunes,
Secretário de Estado.

ANEXO I
REDE PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

NORMAS GERAIS PARA FUNCIONAMENTO

1. IDENTIDADE

A denominação adotada é Rede Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural, podendo ser citada também como Rede Paranaense de Ater, Rede de
Ater do Paraná ou Rede Estadual de Ater, e aqui neste documento normativo simplesmente como Rede.

Caracteriza-se como ambiente de integração e um dos processos de sustentação da execução da Lei Estadual nº 17447, de 27 de dezembro de 2012. Sua
identificação será apresentada e representada pela denominação, mas, também por logomarca, missão e outras peças de comunicação a serem desenvolvidas.

2. DIRETRIZES

A Rede Paranaense de Ater como um dos instrumentos e processos de execução da Lei Estadual nº 17447, de 27 de dezembro de 2012 tem como principais
DIRETRIZES as apresentadas periodicamente nas Políticas Nacional e Estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural, definidas a partir de Conferências Estaduais de
Desenvolvimento Rural e de Ater.

3. OBJETIVOS

GERAL:

 Promover a integração e interação institucional visando fortalecer o serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural, como importante instrumento para o
desenvolvimento rural sustentável do Estado do Paraná.

ESPECÍFICOS:
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 Comitê Diretivo: representantes das entidades participantes.

 Secretaria Executiva e Articulador Permanente: IDR-Paraná, equipe de Gestão de Ater.

 Coordenação de Áreas ou Planos de Ação: entidades e ou profissionais indicados pelo Comitê Diretivo e validados pelo Colegiado Geral, para Coordenar a área
técnicas/operativas da Rede ou para execução de atividades e ações específicas.

A Secretária de Estado de Agricultura e do Abastecimento (Seab) e o Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar (Cedraf) são instâncias
consultivas e regulatórias da Rede considerando suas atribuições e as funções especificadas na Lei Estadual nº 17447, de 27 de dezembro de 2012.

A composição, formas de participação, prazos, responsabilidades e outras especificações referentes a gestão e suas instâncias serão propostos pelo Colegiado Geral e
homologados pela Seab/Cedraf. Compondo, após sua aprovação e publicação, as Normas de funcionamento da Rede.

8. AÇÕES E DESENVOLVIMENTO DA REDE

O desenvolvimento da Rede Paranaense de Ater contemplará o planejamento e execução de ações e atividades por eixos a seguir, com suas especificações:

EIXO I – AMBIENTE DE INTEGRAÇÃO E DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

a) Cada entidade executar, potencializar suas funções e ser parceira no todo.
b) Integração entre entidades públicas (MDA, Seab, IDR-Paraná, Municípios, IES) e entidades privadas (Cooperativas, Associações, Empresas de Planejamento,

ONGs, entidades representativas da agricultura).
c) Ambiente de cooperação e parcerias, tendo base em atividades, projetos e planos integrado.
d) Organizar Ater nos níveis de execução, por projeto, por temática, por área geográfica. Visando complementaridade, evitando sombreamento, ampliando o alcance

a capilaridade e a qualidade nos serviços.
e) Desenvolver, aperfeiçoar e disponibilizar processos de gestão (elaboração de projetos, gerencia, avaliação, sistemas, etc.).
f) Articulação interinstitucional da Rede com entidades fora da Rede (entidades representativas e cooperativas do rural; órgãos públicos; instituições financeiras;

instituições de ensino; e centros de pesquisa).
g) Potencializar orçamento e infraestrutura a disposição de projetos de Ater.
h) Integração técnica e operacional na execução de atividades/eventos de transferência e difusão de tecnologias/inovações.

EIXO II – FORTALECIMENTO DAS ENTIDADES E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

i) Ampliar oportunidades de recursos técnicos, infraestrutura e financeiros para o desenvolvimento das entidades de Ater. Realização de investimentos e custeio de
projetos.

j) Apoio para estruturar Secretarias e Departamentos Municipais de Agricultura.
k) Apoio para estruturar Setores e Departamentos de Ater em cooperativas e associações de produtores.
l) Apoio para estruturar Entidades Privadas de Ater.
m) Qualificação técnica, capacitações, formação continuada e compartilhamento de experiências.
n) Desenvolvimento de metodologias e ferramentas de trabalho.

EIXO III – GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SERVIÇOS DE ATER

a) Desenvolvimento de processos, sistemas e metodologias, compartilhamento de informações e dados.
b) Pesquisa, levantamentos e estudos gerais e específicos sobre Ater (Exemplos: Levantamento da capacidade instalada de Ater; Análise da Ater em cooperativas da

Agricultura Familiar).
c) Banco de dados socioeconômicos colaborativo.
d) Diagnóstico, análises e estudos do Rural e da Ater no Estado para oportunizar tomadas de decisões mais assertivas, antecipar tendências, otimizar operações,

gerando vantagem competitiva e ampliando a eficiência.
e) Monitoramento, avaliação e sistematização de informações sobre execução e resultados.

9. RECURSOS

A Rede possui uma estratégia de financiamento múltipla, que implica o acesso a recursos públicos e privados de seus membros, instituições internacionais, organizações
multilaterais, fundações, doadores e outros.

A Seab e IDR-Paraná com órgãos públicos do Governo do Estado do Paraná, apresentarão anualmente, durante o processo de planejamento da Rede, a disponibilidade
orçamentária e de demais recursos técnicos e operacionais para a execução das atividades e ações sob sua responsabilidade.

Demais membros poderão também apresentar a disponibilidade financeira, técnica e operacional, durante o processo de planejamento da Rede.

Intempestivamente outros recursos dos membros da Rede e ou de outras fontes poderão ser apropriados e utilizados para execução das ações promovidas pela Rede.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

 Apoiar o desenvolvimento das entidades de Ater;
 Promover a qualificação técnica e metodológica dos profissionais;
 Elaborar e executar ações e projetos integrados;
 Avaliar e ampliar os resultados da Ater.

4. PREMISSAS

a) Integração e colaboração: ambiente colaborativo e de integração, com valorização das habilidades e expertises individuais, mas, com sinergia e desenvolvimento
do todo.

b) Acessibilidade: livre participação, seja para aderir ou para se desligar da Rede, em conformidade com procedimentos estabelecidos em seus normativos.

c) Gestão participativa: gestão colegiada, baseada na opinião dos membros, com processos e ações debatidas e definidas em ambientes coletivos.

d) Organização e planejamento: organização das ações da Rede e de execução de serviços de Ater, através de processos de planejamento, originando Planos de Ação
e Projetos.

e) Comunicação e transparência: compartilhamento de informações, comunicação efetiva das ações com envolvimento da Rede, transparência e comunicação com
respeito às autorias e as Legislações que tratam do tema.

f) Monitoramento e Avaliação: foco na eficiência das ações e dos projetos com envolvimento da Rede, realizando monitoramento da execução e avaliação de
resultados.

5. MEMBROS PARTICIPANTES

Poderão ser membros da Rede Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural as seguintes tipificações de participantes:

 Entidades e profissionais de Ater atuantes no Estado do Paraná.
 Entidades e profissionais apoiadores e ou parceiros da Ater.

6. ADESÃO

A adesão e desligamento da Rede é ato voluntário de cada participante, sendo solicitada à Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (Seab) conjuntamente
ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar (Cedraf).

Procedimentos e documentos referentes ao processo de ADESÃO serão estabelecidos por Ato da Seab em consonância com o Cedraf.

Adesão à Rede será por prazo indeterminado. O desligamento intempestivo de membro da Rede poderá ocorrer quando do não cumprimento das normas, objetivos,
premissas e falta efetiva de participação, por proposição da Gestão da Rede à Seab/Cedraf.

7. GESTÃO

A gestão da Rede será executada de forma participativa e colegiada, contendo as seguintes instâncias e ou espaços de gestão:

 Colegiado Geral: conjunto dos membros da Rede.
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A complementação e a definição de questões não apresentadas nestas Normas Gerais, deverão ser debatidas e por proposição do Colegiado Geral e Comitê Diretivo,
submetidas a Seab/Cedraf para análise e homologação. Compondo, após sua aprovação e publicação, as Normas Gerais da Rede.

Curitiba, xx de xxxxxx de 2026.

ANEXO II
REDE PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

REQUERIMENTO DE ADESÃO – MUNICÍPIO

Ao Senhor
Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento – Seab e
Presidente do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar - Cedraf

Eu,__________________________________________________ RG _________________, CPF ____________________, Prefeito de
___________________________________, CNPJ ___________________, endereço _______________________________________ n°_____, bairro ______________,
CEP __________, venho através do presente documento, requerer a adesão do Município ___________________________________________ à Rede Paranaense de
Assistência Técnica e Extensão Rural.

Indico para representar o Município na Rede, como titular ___________________________________________________, RG _________________, CPF
____________________, função/formação __________________________________, e, como suplente
_________________________________________________________, RG __________________, CPF _______________________, função/formação
__________________________________________.

Em anexo:

I – Carta de apresentação e intenções;

II – Pré-cadastro na Rede;

III – Cópia dos documentos do responsável pela Entidade e do representante na Rede.

Local e Data.

Assinatura ____________________________

Prefeito _______________________________

Município _____________________________

ANEXO III
ADESÃO DE MUNICÍPIO À REDE PARANAENSE DE ATER

CHECK-LIST VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS E ADERÊNCIA A REDE

DOCUMENTOS DO MUNICÍPIO Sim Não

1 Requerimento de adesão

2 Carta de apresentação e intenções

3 DocumentosMunicípio e seu representante legal

3.1 CNPJ

3.2 RG doResponsável pela Entidade

3.3 CPF do Responsável pela Entidade

4 Documento de identificação dos representantes doMunicípio naRede

4.1 RG

4.2 CPF

4.3 Atividade/Formação Profissional

5 Aderência à Rede

5.1 Com as premissas da Rede

5.2 Com os objetivos da Rede

5.3 Com as ações e atividades da Rede

Local e Data.

(Nome do responsável pela análise documental)

ANEXO IV
REDE PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

REQUERIMENTO DE ADESÃO – ENTIDADE

Ao Senhor
Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento – Seab e
Presidente do Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar – Cedraf

Eu,__________________________________________________ RG _________________, CPF ____________________, da
__________________________________________, CNPJ ___________________, endereço _______________________________________ n°_____, bairro
______________, CEP __________, venho através do presente documento, requerer a adesão do Município ___________________________________________ à Rede
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural.

Indico como representantes na Rede, como titular ___________________________________________________, RG _________________, CPF ____________________,
função/formação __________________________________, e, como suplente _________________________________________________________, RG
__________________, CPF _______________________, função/formação __________________________________________.

Em anexo:

I – Carta de apresentação e intenções;


